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RELATÓRIO 6/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de 4 de dezembro de 2024.

COMISSÃO ELEITORAL CENTRALCOMISSÃO ELEITORAL CENTRAL

RESOLUÇÃO 30/2024 – CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,RESOLUÇÃO 30/2024 – CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,

RETIFICADA PELA RESOLUÇÃO 31/2024 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPBRETIFICADA PELA RESOLUÇÃO 31/2024 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB

EDITAL 3/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPBEDITAL 3/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB

DIVULGAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS DO PROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE ESCOLAR PARA ESCOLHA DOS MEMBROSDIVULGAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS DO PROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE ESCOLAR PARA ESCOLHA DOS MEMBROS

DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (COPAF) DO IFPBDO CONSELHO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (COPAF) DO IFPB

A Comissão Eleitoral, ins8tuída na reunião do Conselho Superior do dia 29 de outubro de 2024, torna pública a lista de preliminar de

inscritos ao Conselho de Planejamento, Administração e Finanças do IFPB, nos segmentos docente, técnico administrativo e discente.

1. Lista de inscrições deferidasinscrições deferidas para concorrer às vagas de representantes por segmento, do Conselho de Planejamento, Administração e

Finanças (COPAF) do IFPB.

SEGMENTO DOCENTESEGMENTO DOCENTE

Nenhuma candidatura deferida.

SEGMENTO TÉCNICO ADMINISTRATIVOSEGMENTO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Nenhuma candidatura deferida.

SEGMENTO DISCENTESEGMENTO DISCENTE

Nenhuma candidatura deferida.

2. Lista de inscrições indeferidasinscrições indeferidas para concorrer às vagas de representantes por segmento, do Conselho de Planejamento, Administração e

Finanças (COPAF) do IFPB.

SEGMENTO DOCENTESEGMENTO DOCENTE

CHAPA: copafCHAPA: copaf



ORDEM DE PRIORIDADEORDEM DE PRIORIDADE NOMENOME MATRÍCULAMATRÍCULA CAMPUSCAMPUS

1º Joyce Félix Maciel 2024640009 Campina Grande

2º Joyce Félix Maciel 2024640009 Campina Grande

3º Joyce Félix Maciel 2024640009 Campina Grande

4º Joyce Félix Maciel 2024640009 Campina Grande

5º Joyce Félix Maciel 2024640009 Campina Grande

6º Joyce Félix Maciel 2024640009 Campina Grande

Motivo do indeferimento: descumprimento dos itens 7.57.5 e 9.2.9.2.

CHAPA COMPROMISSO COM O IFPB - COPAFCHAPA COMPROMISSO COM O IFPB - COPAF

ORDEM DE PRIORIDADEORDEM DE PRIORIDADE NOMENOME MATRÍCULAMATRÍCULA CAMPUSCAMPUS

1º Fábio da Silva de Siqueira Leite 3342467 Monteiro

2º Ebenezer Lourenço Ferreira Vaz 1485812 João Pessoa

3º Danilo Cardoso de Andrade 1921188 João Pessoa

4º Marcelo Rodrigues do Nascimento 1503288 Campina Grande

5º Jandie Araújo da Silva 1755990 Princesa Isabel

6º Antônio Rogério de Oliveira 3360148 Princesa Isabel

Motivo do indeferimento: descumprimento do item 4.1.b4.1.b

SEGMENTO TÉCNICO ADMINISTRATIVOSEGMENTO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

CHAPA COMPROMISSO COM O IFPBCHAPA COMPROMISSO COM O IFPB

ORDEM DEORDEM DE

PRIORIDADEPRIORIDADE
NOMENOME MATRÍCULAMATRÍCULA CAMPUSCAMPUS

1º Thiago Sales Ribeiro 3160436 Monteiro

2º Erberson Evangelista Vieira 2230521
Avançado Cabedelo

Centro

3º Priscila Silva Ferreira 3162814 Princesa Isabel

4º
Eduardo Amorim Ricarte de

Oliveira
1806843 Polo de Inovação

5º Agnaldo Oliveira de Jesus 3317454 Princesa Isabel

6º Moisés Augusto da Silva 1213174 Monteiro

Motivo do indeferimento: descumprimento do item 4.1.b4.1.b

SEGMENTO DISCENTESEGMENTO DISCENTE

CHAPA: frente estudantilCHAPA: frente estudantil

ORDEM DEORDEM DE

PRIORIDADEPRIORIDADE
NOMENOME MATRÍCULAMATRÍCULA CAMPUSCAMPUS

1º Wellington Pereira de Souza 20171460091 João Pessoa

2º
Aysha Myckelly Soares de

Souza
202213720004 Guarabira

3º Tereza Maria Canuto Araújo 202317700008 João Pessoa

4º Eduarda Siqueira Fernandes 202317200 João Pessoa

5º d d
Avançado

Soledade

6º d d Cabedelo

Motivo do indeferimento: descumprimento dos itens 3.13.1, 3.2.a3.2.a, 4.2  4.2 e 7.5. 7.5.

Por fim, recordamos o item 4.8 do Edital 3/2024 - CEC/CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, que diz:

"4.8 Caso haja membro representante por chapa em situação irregular, a chapa poderá substituir o membro por outro no prazo de recurso".




	Documento assinado eletronicamente por:

